
 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 1/2021 

 

A Vereadora abaixo subscrita, com assento nesta Casa Legislativa, 

vem nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, apresentar e propor o que 

segue: 

 

PEDE que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, 

providencie o mais breve possível a retirada dos tachões da Avenida Pio XII, tendo em vista, não 

estarem em conformidade com a Resolução 336 de 24 de novembro de 2009, o qual em seu art. 

2º, Parágrafo único, reza o seguinte texto:  

"Art. 2º ... 

Parágrafo único. É proibida a utilização de tachas e tachões, aplicados transversalmente 

a via pública, como redutor de velocidade ou ondulação transversal." 

 

Maiores explicações em Plenário. 

 

Salto do Jacuí, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

PRISCILA TRAMONTINI SPACIL 

Vereadora – Progressistas 

 


